
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe ao Prefeito Municipal, que se efetue
serviços de CATA TRECO no Bairro: Lixeira
(urgente). 
 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  
           
        Trata-se de especial  reivindicação articulada pelos moradores do Bairro Lixeira junto este
parlamentar, visando se realizar, através do Poder Público Municipal, a execução de serviços de 
CATA TRECO no Bairro Lixeira, para que os moradores possam desvencilhar de móveis, utensílios e
demais objetos imprestáveis de maneira a serem encaminhados a locais apropriados para sua futura
destinação. 
A limpeza urbana impacta diretamente ao meio ambiente limpo, organizado e saudável. Uma cidade
limpa é sinal de qualidade de vida. 
Por se tratar de uma reivindicação revestida da mais absoluta premência e necessidade é que conclamo
os nobres pares a aprovação a presente Propositura.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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